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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
"Gabinete do Prefeito" 	 Q: 

MENSAGEM GP NO 449 /2013. 

Cabedelo/PB, em 17 de Dezembro de 2013. 

APROVADO 
cmara Muntcratde CbedIOIPB 

Frq 	 , 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Tenho a honra de submeter a elevada consideracão dessa Augusta Casa 
Legislativa, o PROJETO DE LEI, que "Disciplina o exerc,'cio de cargos em comissdo 
efuncâo de confianca por parentes, cônjuges e companheiros no âmbito do Munic:pio 
de Cabedelo e dá outras providências ", atendendo aos princIpios da isonomia, 
moralidade e impessoalidade. 

A proposta tern por objetivo regulamentar e combater o nepotisrno na 
administraçao püblica deste MunicIpio, corn vistas no interesse püblico e corn 
fundamento e base na Sümula Vinculante no 13, de 21/08/08 do Supremo Tribunal 
Federal - STF, que reza textualrnente: 

Sémula Vinculante 13 
A nomeaçAo de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

4 ou por afinidade, ate o terceiro grau, inclusive, da autoridade nomeante ou 
de servidor da mesma pessoa juridica investido em cargo de direcao, 
chefia ou assessoramento, para o exercIcio de cargo em comissâo ou de 
confiança ou, ainda, de funcao gratificada na administracAo püblica direta 
e indireta em qualquer dos Poderes da UniAo, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municfpios, compreendido o ajuste mediante designacOes 
recIprocas, viola a Constituição Federal. 
Data de AprovaçAo 
Sessão Plenária de 21/08/2008 

Corn efeito, e importante registrar que o Estado brasileiro vem passando por 
diversas transformacOes nos ültirnos anos, em especial no carnpo da Econornia, da 
PolItica e da AdministracAo PUblica, precisando do Direito urn acompanhamento 
normativo adequado a essas novas realidades sociais. 

Sendo assim, urge a necessidade de regulamentacao da presente matéria a 
fim de evitar que a Fazenda Püblica Municipal continue a ser prejudicada no resguardo 
dos recursos pUblicos. 	

R E C E B I D 0 
Secretaria LegislatIVa 

Cmara Municipal 	 elo/pp  

As_i2O hs.Em.LJ7 
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Esta legitimidade deve ser entendida como o atendirnento substancial dos 
interesses da sociedade, coihidos de maneira direta ou indireta no meio social, e sempre 
corn base em escoihas püblicas racionais fundadas, entre outros valores, na ética e na 
moral. 

Esse governo prirnará pelo equilIbrio na gestAo dos recursos pUblicos, o que 
pressupOe a prudência na realizacAo das receitas e despesas püblicas, mediante acOes 
estatais planejadas e transparentes, em que se previnern riscos e se corrigem desvios 
capazes de afetar o equilIbrio das contas püblicas. E a concretizaçào do princIpio da 
prudência fiscal que vem a ser urn standart comportamental a, ser observado pelo 
administrador financeiro diante de riscos na administraçAo da coisa pUblica. A maxima 
desse governo é nâo transigir corn ilicitudes. 

A medida que ora se visa implantar preserva os interesses da moralidade e 
impessoalidade, diafanamente dfendidos sob o prisma da nova funcionalidade da gestäo 
püblica. Na atual gestäo, fenômenos de Indole politico-sociologica e econômica, a 
exemplo do patrimonialismo, patemalismo, assistencialismo e clientelismo nAo 
desnaturam o princIpio constitucional da eficiência das atividades administrativas, pois o 
ingresso no serviço püblico visa, acirna de tudo, o atendirnento do publico ou da 
sociedade, fundado num sisterna objetivo de mérito que avalia o interesse do Estado, e, 
nào, em razäo de outros interesses diversos - e, as vezes, contrapostos - ao interesse 
piblico, inclusive pautando-se pelo comando constitucional inserto art. 37, incisos II e IX 
da ConstituicAo Federal. 

Neste diapasäo, e de born alvitre a presente propositura consubstanciando-
se no fato de que a atividade estatal, qualquer que seja o domInio institucional de sua 
incidência, está necessariamente subordinada a observância de parâmetros ético-jurIdicos 
que se refletem na consagracAo constitucional do principio da moralidade administrativa. 

Corn a conviccAo de que as razOes aqui apresentadas farão corn que a 
presente matéria mereca a aprovacão dos ilustres membros dessa Casa, também 
responsáveis pelos interesses rnaiores do desenvolvimento da Capital paraibana. 

Nestas condicOes, conto corn o apoio unânirne dos Senhores Vereadores 
que compOem essa Casa Legislativa, para aprovacAo desta proposiçao, de interesse 
püblico inquestionável. 

Na oportunidade, 
r%djr,*Ao.

vo  a Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores, 
protestos de elevado respeito e o 

TON VIANA FRANCA 
PREFEITO 

Ao ExcelentIssimo Senhor. 
Vereador Lucas Santino da Silva 
MD. Presidente da 
CAMARA MUNICIPAL DE CABEDELO 
NE S TA. 

a 
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PROJETO DE LEI No W /2013 
(Do Prefeito Municipal)  

S'ecretánO 

APROVADO Disciplina o exercIcio de cargos em comissão 

Cnra Munc,aJ 	 e funcOes de confiança, bern como a 
contracAo ternporária por excepcional 

VA\IY ) 	

interesse püblico, por parentes, cônjuges 

	

/ 	 companheiros no âmbito do MunicIpio de 
Cabedelo. 

Art. 10  Noãmbito de todos os Orgaos da AdministracAo Direta e Indireta 
do MunicIpio de Cabedelo é vedado: 

I - 0 exercIcio de cargo em comissAo ou de funçao gratificada, bern como 
de contrataçäo ternporária, de cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou 
colateral, por consanguineidade ou por afinidade, ate o tèrceiro grau, inclusive, do Chefe 
do Poder Executivo do MunicIpio, do vice-prefeito, dos secretários, dos secretários-
adjuntos, do procurador-geral, procurador-geral adjunto, dos superintendentes, dos 
superintendentes-adjuntos, dos coordenadores-gerais, dos subcoordenadores-gerais, dos 
diretores-executivos, dos diretores executivos—adjuntos, do Presidente da Câmara 
Municipal, dos vice-presidentes, dos secretários e vereadores; 

II - nomear, designar e contratar em desacordo corn as vedacOes dos 
incisos I do presente artigo, de pessoas em circunstâncias que caracterizern ajuste e 
reciprocidade entre os Poderes do MunicIpio. 

§ 
10 0 parentesco por afinidade lirnita-se aos ascendentes, descendentes e 

aos irmAos do cônjuge ou companheiro. 
§ 2° Ficarn excepcionadas, nas hipóteses do inciso I deste artigo, as 

norneaçOes, designaçOes e contratacOes de servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo, observada a compatibilidade inerente ao cargo de origern, qualificacão 
profissional do servidor e a complexidade inerente ao cargo em comissão ou a funcAo de 
confianca a ser exercida, vedada em qualquer caso, a nomeacAo ou designacAo para servir 
subordinado ao servidor determinante da incompatibilidade. 

§ 
30 A vedacão para contratacAo por tempo determinado, para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse püblico, nAo se aplica se houver sido 
precedida de regular processo seletivo, em cumprirnento a cornando constitucional ou 
infraconstitucional. 

§ 4° Ficam ressalvadas as exigéncias estabelecidas no inciso I, do presente 
artigo, os servidores efetivos de outros entes federados, cedidos scm onus ao MunicIpio 
de Cabedelo. 

Art. 20  0 servidor nomeado, contratado ou designado, antes da posse 
deverã declarar por escrito nAo ter relacAo familiar ou de parentesco que importe prática 
vedada na forma da presente Lei. 
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Parágrafo ónico. 0 servidor nomeado, contratado ou designado antes da 
vigência desta lei. qu ja esteja exercendo suas respectivas funcOes, deverá. no prazo de 
(45) quarenta e cinco dias, cumprir o disposto no caput. 

Art. 31  No prazo de (90) noventa dias, a contar da publicacão desta Lei. 
serão promovidos os atos de exoneracOes dos atuais ocupantes de cargos de provimento 
em cornjssäo e de funcOes de confianca, bern corno as rescisOes dos contratos 
ternporários que se enquadrern nas situaçöes previstas no art. 1.  Incisos I e II desta Lei. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua pub!icacäo. 

Art. 5° Revogam-se as disposicOes em contrário. 

Prefeitura Municipa' dQ Calpedelo (PB), em 17 de Dezembro de 2013. 

TON VIANA FRANA 
PREFEITO 


